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= DECRETo 2.742, DE 21 DE OUTUBRO DE 2.A25 =

A cidadã Sôtltl Ansrntt ,TACON GABAU, prefeitâ Munlcipal de
Salnourão, Estado de São Paufol usando das atribuições que
Jhe são conferidas por Lei;

ConBiderando, que o Governo Estadual através do Decrêto n"
69.125/2025 efetuou a st bstitu
servidor Público quê passou do dia 28 pala o dia 27 dê Outublo de 2025,.

Considerando ainda. que o Governo Federal através da PORTÀRIA
MGI No 9.783, DE 27 DE DEZE§{BRO DÊ 2024, também alterou a data de
comemoraÇão do Dia do Servidor Público para o dia 27 de Outubro dê 2025.

DECRETA:

Àrüigo 1.o - Ponto Facultativo na Prefeitura Municipal de
Sa]mourão (CNPJ 46.47'7,618,r0001-48). dia 27 dê Outubro de 2025 êa
coBemolação ao Dj.a do Servidor Púb1iêo.

Parágrafo Único - O expediente na Prefeítura Municipal de
Salmourâo nô d.ia 2B de Out.ubro de 2025 (Dia do Servidor Público) será
normaf, sendo comemorado no dia 2l de outubr:o de 2025.

Art. - As repartiÇões públicas munlcipais (saúde,
seçVjrançe. liryeza púbLíca ê ovxros sez7iços esseaciais e dê intêre.rse
lttiiblico) , quê não pode sofrer p.rocesso dê interxl$)ção, nã.o se ap].icam
as 'egras deste decrêxo, devendo o chefe,/responsáveL por cada seto.r
adequar os horários para o pfeno atendimento da comunidade.

Artigo 3.'
publicaçâo, revogadas

Rêgistrada e Pu.blicado,
Munj.cipal- de salmourão, na data
Orgânica Municipa1 .

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
disposições em contrário.

Prefeilura Municipal de Salmourão,/ S P, 21 de OutubÍo dê 2.025.

por afixação, na sede da Prêfêi,tura
do artigo ?9 da Lêisrrpja,/ nos teraos

Sêcre ao


